	[image: image3.png]



	CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
GABINETE DA VEREADORA CAMILA ARAÚJO
	[image: image1.png]CAMARA
MUNICIPAL
DENATAL







EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 029/2023
Emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 7515/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal para a realização de projetos culturais no âmbito do Município do Natal, cria comissões, institui jeton, altera a Lei nº 7.515 de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura e dá outras providências.
Art. 1º Modifica o texto do § 1º do artigo 4º do Projeto de Lei nº 7515/2023 que passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º O incentivador do mecenato cultural será, obrigatoriamente, pessoa jurídica contribuinte do ISS (Imposto Sobre Serviços) e do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano).
Justificativa: A proposta de emenda busca preservar a inclusão do IPTU como uma das fontes de incentivo no âmbito da Lei Djalma Maranhão. A alteração promovida pela PL apresentada representa uma mudança significativa e imediata ao remover o IPTU como uma das principais fontes de incentivo ao mecenato cultural.
Entendemos que a manutenção do IPTU como parte integrante dessa legislação é fundamental para garantir uma diversificação de fontes de recursos e promover um apoio abrangente à cultura local. Dessa forma, a emenda proposta visa assegurar a continuidade do IPTU como um componente relevante no mecanismo de incentivo cultural, preservando a eficácia e os benefícios que essa fonte de recursos proporciona à comunidade cultural do município.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 26 de dezembro de 2023.
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